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Solicitação
Número

119
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

23/02/2022

Quantidade de itens

4
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

142/2022
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

A VISTA

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

Indicados pela Administração
Prazo

60 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da 
Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Justificativa:

A contratação dos serviços se faz necessária porque a Administração não dispõe de mão de obra 
própria para execução dos serviços, bem como pelo fato de que a ação do tempo está desgastada 
comprometendo a preservação do mesmo, e ainda devido a reforma parcial do prédio far-se-á 
necessidade de que o mesmo receba uma pintura externa objetivando a preservação do patrimônio 
público.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019618 Centro de Conv enção Heitor Rodrigues M2 1.698,00 5,00 8.490,00

019620 Condomínio Idosos M2 3.654,00 5,00 18.270,00

019621 Creche Brandina Maggione M2 418,00 5,00 2.090,00

019619 Escola KM10 M2 247,00 5,00 1.235,00

TOTAL 30.085,00

TOTAL GERAL 30.085,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5528 z 23/02/2022 15:13:48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santos Dumont, S/N – Centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27   

E-mail: adm.saude@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638002 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
  

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A presente solicitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para 

os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos 
idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.  

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

A contratação dos serviços se faz necessária porque a Administração não dispõe de mão de obra própria 

para execução dos serviços, bem como pelo fato de que a ação do tempo está desgastada 
comprometendo a preservação do mesmo, e ainda devido a reforma parcial do prédio far-se-á 

necessidade de que o mesmo receba uma pintura externa objetivando a preservação do patrimônio 

público. 

 

3- RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
A confecção da presente Termo de Referência é de responsabilidade do servidor ALEX GOTARDI, da 

Secretaria Municipal de Administração 

 

4- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Solicitamos o critério de julgamento POR DISPENSA, haja visto que o caso concreto se enquadra na 

hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Os custos da Administração com o 

procedimento licitatório não compensam o gasto com a contratação; 

 

5- PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

 
 Já estão incluídas todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e        comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. VALIDADE DO ORÇAMENTO Esta proposta tem validade de no 

mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data deste orçamento. 

 
6- LOCAL E FORMA DE ENTREGA   

 

Nos endereços indicados pela Administração. 

 

7- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO 

  
A cobertura das despesas necessárias à aquisição ou execução dos bens ou serviços contratados 

correrá à conta dos recursos específicos consignados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, constantes no Orçamento Geral do Munícipio e ainda possível a utilização de recursos de 

receita livre, que estarão detalhados no Parecer Contábil do processo de dispensa.  

  
 

O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 30.085,00 (trinta mil e oitenta e cinco 

reais).  

 

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, que 

somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens. 
 

 O valor estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo com o 

MENOR da consulta de preços realizadas pela Secretaria de educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santos Dumont, S/N – Centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27   

E-mail: adm.saude@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638002 

 

 

8- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR 

  
As especificações técnicas dos bens ou serviços constantes neste termo de referência são apenas 

requisitos mínimos de qualidade indispensáveis para a prestação do serviço contratado, não 

apresentando qualquer menção a marcas específicas. 

 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 
estimado 

Preço 
máximo total 

1  Centro de Convenção Heitor Rodrigues M² 1.698 R$ 5,00 R$ 8.490,00 

2  Escola KM10 M² 247 R$ 5,00 R$ 1.235,00 

3  Condomínio Idosos M² 3.654 R$ 5,00 R$ 18.270,00 

4  Creche Brandina Maggione M² 418 R$ 5,00 R$ 2.090,00 

TOTAL R$ 30.085,00 

 

9- ANEXOS 

  

Em anexo estão os documentos necessários para subsidiarem o processo licitatório para aquisição ou 

contratação dos referidos produtos ou serviços. 
 

- Orçamentos e Pesquisas de Mercado; 

- Planilha de Obtenção de Valor Estimado. 

- Documentos Jurídicos, Fiscais, Trabalhistas e Técnicos da empresa. 

 

 
 

10- GESTÃO E AUTORIZAÇÃO 

 

 

Este Termo de Referência é exclusivo da Secretaria de Agricultura. Saliento que são de nossa 

total RESPONSABILIDADE, todas as informações fornecidas, tais como descritivo técnico e 
justificativa da real necessidade da aquisição dos itens mencionados, bem como a realização e 

conferência dos orçamentos. No qual as mesmas serão dispostas ao Departamento de Licitações 

para realização de processo licitatório. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná – 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

                                                                            
 

ALEX GOTARDI 

Secretária Municipal de Administração 

ALEX GOTARDI 

Responsável pelo Termo de Referência 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, 

Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de 

Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta Secretaria, 

levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação de pessoa 

jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, bem 

como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR., ao custo máximo de R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 

educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos 

da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 

destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1450 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1580 06.003.12.365.1202.2026 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1920 06.007.12.361.1201.2023 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2830 09.001.08.244.0801.2046 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 23/02/2022. 

                                        

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e 

Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.  

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da 

empresa A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, inscrita sob CNPJ 40.682.934/0001-75 

para Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e 

Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR, 

ao custo máximo de R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de Referência, 

Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-

se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto 

pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da 

licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer 

exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é necessário explicar a forma 

de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública específica e a existência de 

bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à 

satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a 

observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de dispensa. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são necessários em 

todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Os 

custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto com a contratação; 

 

PARECER JURIDICO - 3.1 - PARECER JURIDICO Página 18/43

mailto:licitacao@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a empresa A.L. DE 

OLIVEIRA, sob nº CNPJ:40.682.934/0001-75 cotou o valor de R$30.085,00, a empresa RODRIGO DA SILVA 

RIBEIRO, cotou o valor de R$39.110,50 e a empresa GILMAR ANTONIO SCZEPANIK- MEI cotou o valor 

de R$36.102,00, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 

pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva 

do servidor solicitante da contratação. 

 

III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com 

esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil 

constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 

216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 

uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via dispensa, da empresa 

A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, para Contratação de pessoa jurídica para 

realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do 

condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR, ao custo máximo de R$ 30.085,00 (Trinta 

Mil e Oitenta e Cinco Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 23/02/2022. 

 

 

 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 23/ 2.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^des legais e,

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de pessoa juridica para realiza^ao de 
pinturas para os predios da Secretaria da Educa^ao, Esporte e Cultura, bem como para os 
imoveis do condominio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste-PR..

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacxajpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
orgamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Or<?amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
or^amentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrata^ao de pessoa juridica 
para realizaqao de pinturas para os predios da Secretaria da Educa^ao, Esporte e Cultura, bem 
como para os imoveis do condominio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Sudoeste-PR., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e 
Cinco Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licita^des o impulse do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licita^ao ou contrata^ao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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CNPJ do proponente

ADRIANO LICIO DE OLIVEIRA40.682.934/0001-75

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022.

NATALICIA'

AL0EC'

A.L. DE 
OLIVEIRA - 
REFORMAS

Nome do responsavel pelo 
proponente

DISPENSA DE LICITAQAO N° 0012/2022 
PROCESSO N° 143/2022

ft. PEREIRA LEITE 
Membro

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11*91

Grupo da fonte
Do Exercicio
Do Exercicio
Do Exercicio
Do Exercicio

entrega/exe 
cuQao_____
30 Dia(s)

Funcional programatica
06.001.12.361.1201.2022
06.003.12.365.1202.2026
06.007.12.361.1201.2023
09.001.08.244.0801.2046

CPF do 
responsavel pelo 
proponente 
061.977.379-06

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias) 
60

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Dotagdes__________
Exercicio da despesa 
2022______________
2022______________
2022______________
2022

Conta da despesa
1450___________
1580___________
1920___________
2830

Cargo do 
responsavel pelo 
proponente______
ADMINISTRADOR

Fonte de recurso
103___________
103___________
103___________
0

Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.00

CONTRATADA: A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS.
Participantes 
Nome do 
proponente

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alinea IV da Lei n° 8.666/93.
Justificativa solicitaQao de material/servi^o ____ __________________________________
Justificativa____________________________________ _____________________________________________________________________
A contrata?ao dos servigos se faz necessaria porque a Administra<?ao nao dispoe de mao de obra propria para execu^ao dos services, bem 
como pelo fato de que a a?ao do tempo esta desgastada comprometendo a preservaqao do mesmo, e ainda devido a reforma parcial do 
predio far-se-a necessidade de que o mesmo receba uma pintura externa objetivando a preservaQao do patrimonio publico.

A Comissao Permanente de Licita^oes nomeada pela Portaria n° 30114/2021 e de parecer favoravel a 
aquisi^ao do objeto desta dispensa de licita^ao, da empresa: A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, A.L. DE 
OLIVEIRA - REFORMAS, A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, inscrita no CNPJ 
sob n° 40.682.934/0001-75, estabelecida na RUA WILMUTH ISER, 91 CASA SALA - CEP: 85710000 - 
BAIRRO: VILA NOVA CIDADE/UF: Santo Antonio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, 
alinea IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alteraqbes e a Lei complementar n° 123/2006 e 147/2014, e 
que cujo valores obtidos na pesquisa de pre^os realizada com fornecedores, que Integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licita^des submete este processo a aprecia<;ao e parecer da Procuradoria 
Juridica do Municipio.

ELJ^^fE^&ELE^DA SILVA CA^I^fo

Presidente Comissao de Licita^oes

iANCISCONI PASTORIO
Secretaria

OBJETO: Contrata^ao de pessoa juridica para realiza^ao de pinturas para os predios da Secretaria da 
Educa^ao, Esporte e Cultura, bem como para os imoveis do condominio dos idosos, da Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio do Sudoeste-PR.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 12/2022 

 
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30114/2021, com base na Lei Federal nº 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 12/2022 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da 
Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR. 
CONTRATADO: A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS 
A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Centro de Convenção Heitor Rodrigues     M2 1.698,00 5,00 8.490,00 

1 2 Condomínio Idosos     M2 3.654,00 5,00 18.270,00 

1 3 Creche Brandina Maggione     M2 418,00 5,00 2.090,00 

1 4 Escola KM10     M2 247,00 5,00 1.235,00 

 

TOTAL 

 

30.085,00 

VALOR TOTAL R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais) 
DATA: 23/02/2022 
 
 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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ModeloMaroa
5,00

30.085,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

>22.Santo Antonio do Sudoeste, em 23

Lote
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 12/2022

RICARDO WTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item
1

Prego total 
8.490,00

£
1
1

2
3
4

M2
M2
M2

3.654,00
418,00
247,00

5,00
5,00
5,00

18.270,00
2.090,00
1.235,00

Quantidade [Prego 
1.698,00

Unidade
M2

OBJETO: Contrata^ao de pessoa juridica para realiza^ao de pinturas para os predios da Secretaria da 
Educagao, Esporte e Cultura, bem como para os imoveis do condominio dos idosos, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita<?ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor preco por 
item;
A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS___________

Produto/Servigo___________
Centro de Conven<?ao Heitor
Rodrigues_________________
Condominio Idosos________
Creche Branding Maggione 
Escola KM 10
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IZIDORO PASCOAL MILANI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL –com área construída de alvenaria com 

aproximadamente 391.52 m2,(Trezentos e noventa e um metros 

quadrados com cinquenta e dois decímetros quadrados), para fins 

industriais lote urbano nº 05 (Cinco), da quadra nº 30(Trinta), 

situada na Rua Ruy Barbosa, matricula nº 18.705 destinado a uso 

de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 

    SERV 12,00 2.000,00 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F28AF9EF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 12/2022 
  

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, bem como para 

os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Centro de Convenção Heitor Rodrigues     M2 1.698,00 5,00 8.490,00 

1 2 Condomínio Idosos     M2 3.654,00 5,00 18.270,00 

1 3 Creche Brandina Maggione     M2 418,00 5,00 2.090,00 

1 4 Escola KM10     M2 247,00 5,00 1.235,00 

TOTAL 30.085,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:89D5E995 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 - Processo nº 66/2022 

OBJETO: Aquisição de Equipamento de Raio – X, Cardiotocógrafo Portátil, Colposcópio; Aparelhos de Ar-condicionado para Secretaria de Saúde 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
DICOME SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 3 

CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL com alça, ou maleta para 

monitoração ANVISA-MS simultânea das condições fetais por medidas 

e registros simultâneos do batimento cardíaco fetal (FHR) com no 

mínimo 50 a 210 bpm, do movimento fetal (FM) e das contrações 

uterinas maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam a análise 

das condições de higidez do feto durante a gestação e trabalho de parto 

de feto único e de gemelar. A captação das atividades cardíacas fetais 

deve ser não invasiva, portanto, realizada através de dois transdutores 

externos baseados no feito Doppler. A atividade uterina da mesma 

maneira deve ser mensurada através do tocodinamômetro externo. Deve 

possuir sistema de detecção automática de movimentação fetal 

(actograma) e por indicação da gestante, através de marcador de eventos 

de acionamento voluntário. O aparelho deve possuir tela(s) ou display 

que mostrem em tempo real os eventos e onde se observa a(s) frequência 

(s) cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e a atividade uterina, dispor 

de sistema de correlação automática instantânea, ajuste para os níveis de 

taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do batimento cardíaco fetal, 

alarmes diferenciados para taquicardia e bradicardia. Todos os dados 

devem ser registrados em papel através de impressora térmica ou a tinta, 

    UN 1,00 7.300,00 7.300,00 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 20612/2021, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  legislação  complementar,  torna  público  o  resultado  e
adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021 - Processo nº 672/2021
Objeto: Aquisição de equipamentos de EPIS para Secretaria Municipal de obras , urbanismo e
agricultura.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 2 BOTA CANO LONGO PVC  VULCABRAS PAR 50,00 28,85 1.442,50

1 3 BOTA SUPER LEVE   BASPAN PAR 12,00 67,00 804,00

1 4 BOTINA DE SEGURANÇA  GARRA PAR 160,00 35,40 5.664,00

TOTAL 7.910,50

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ABAFADOR AUDITIVO TIPO 
CONCHA  

DELTA/CA 19405 UN 10,00 13,95 139,50

1 5 LUVA DE RASPA  PROBEM/CA 
34277

PAR 100,00 8,95 895,00

1 6 LUVA DE VAQUETA   CALSEG/CA 
15467

PAR 400,00 8,10 3.240,00

1 9 PROTETOR AURICULAR   FREITAS/CA 
18190

UN 50,00 0,67 33,50

TOTAL 4.308,00

Rosangela Centenaro ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 7 LUVA MALHA PIGMENTADA  Kalipso Tatex PAR 100,00 3,25 325,00

1 8 OCULOS DE SEGURANÇA  Rhino LP Augen 
Incolor

UN 100,00 1,95 195,00

TOTAL 520,00

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 20/07/2021.

____________________________________
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI

Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO 
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 20612/2021, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  legislação  complementar,  torna  público  o  resultado  e
adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021 - Processo nº 914/2021
Objeto: Contratação de Profissional Fisioterapeuta para atendimento as demanda da Secretaria
Municipal de Saúde
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ANGELO LUIZ 
BREMBATTI E 
CIA LTDA

1 1 Serviços de fisioterapia: Profissional fisioterapeuta para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde na demanda 
dos pacientes acamados/domiciliados, bem como, na 
clínica de fisioterapia, carga horário de 40 (quarenta) 
horas/semanais, trabalhando conforme necessidade da 
Secretaria. Deverá utilizar obrigatoriamente os sistemas 
de informação do município.         

2.400,00 29,10

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 15/09/2021.

____________________________________
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI

Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

EDITAL DE RESULTADO 

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 20612/2021, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  legislação  complementar,  torna  público  o  resultado  e
adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0128/2021 - Processo nº 1265/2021
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel
(Serviço Móvel Pessoal – SMP), comunicação de dados móvel (internet), para atendimento das
necessidades  das  Secretarias  e  Unidades  da  Administração  Direta  do  Município  de  Santo
Antonio do Sudoeste – PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

TELEFONICA 
BRASIL S/A

1 1 SERVIÇO  DE  TELEFONIA  MÓVEL  PESSOAL  (SMP)  com
fornecimento de SIMCARDS/Chips,  para ligações locais e
de  longa  distância  nacional,  SMS,  caixa  postal  nacional
(ilimitado),  internet  com  franquia  mensal  de  5gb  e
tecnologia 4G, Tarifa Zero – Intragrupo e Gestor Online para
todas as linhas contratadas. (75 linhas). 

PRÓPRIA 900,00 49,90

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 22/12/2021.

____________________________________
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI

Pregoeira

EDITAL DE RESULTADO 
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30064/2021, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  legislação  complementar,  torna  público  o  resultado  e
adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 - Processo nº 54/2022
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para  futura  e  eventual  aquisição  de  material  de  higiene  e
limpeza em atendimento de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, cultura e
esporte.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 1 BALDE DE PLÁSTICO com alça de metal, com 
capacidade de 20 litros 

TOYPLAST 100,00 13,00

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 2 BALDE DE PLÁSTICO  com alça de metal, com 
capacidade de 10 litros  

ARQPLAST 200,00 7,50

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 3 BORRIFADOR material: plástico, tipo: spray, contendo 
bico borrifador, capacidade: 500 ml, aplicação: 
acondicionar solução reveladora. unidade: unidade. 
obs.: nas seguintes características: 
- tanque com capacidade para 500ml; 
- dimensões: 24cm de altura x 9cm de comprimento x 
7cm de largura; 
- material plástico resistente em polietileno alta 
densidade; 
- bico spray e stream; 
- gatilho ergonômico, com melhor empunhadura. 

ecoo 500,00 4,40

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 4 CORDA DE VARAL  Composição de 90% polietileno e 
10% polipropileno, pacote com no mínimo 10 metros. 

PLASCOR 50,00 1,80

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 5 ESPONJA DE BANHO INFANTIL espuma de 
poliuretano expandido e poliéster, medidas 
aproximadas: 15cm x 7cm a x 3,5cm.  

exponflora 400,00 2,10

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 6 ESPONJA DE LIMPEZA DE LÃ DE AÇO  composta de 
aço carbono para limpeza em geral. deve apresentar 
boa durabilidade. pacote de 60 gramas contendo 8 
esponjas.  

ASSOLAN 3.000,00 1,55

HIDROBIO 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA LTDA

1 7 ESPONJA DUPLA FACE VERDE/AMARELA  manta não
tecido, de fibras sintética unidas com resina a prova 
d’água, impregnada com mineral abrasivo e aderida a 
espuma de poliuretano com bactericida. limpeza geral 
em cozinhas industriais, restaurantes e similares e 
indústrias de alimentos. possui dupla ação, o lado 
verde atua na limpeza da sujeira pesada enquanto que 
a espuma amarela limpa a sujeira leve. medindo no 
mínimo 75 mm de largura x 110 mm de comprimento x
20 mm de espessura. embalagem com 4 unidades;  

SABOLLAN 10.000,00 2,00

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 8 ESPONJA PALHA DE AÇO  p/ limpeza pesada esponja 
filamento de aço inox: não enferruja, não machuca as 
mãos sendo extremamente macia. indicado para: 
ferros, grelhas, assadeiras, churrasqueiras, panelas de 
alumínio, panelas de ferro fundido, construção civil, 
limpeza pesada em geral. características: não enferruja 
não solta farpas, resistente, 100% reciclável, durável. 
peso líquido 17g.  

VEGA 3.000,00 1,49

BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI

1 10 FLANELA PARA LIMPEZA confeccionado em pano de 
100% algodão flanelado, overloqueadas em linhas de 
algodão na cor laranja, medidas aproximadas de 30 x 
40 cm. embaladas individualmente com etiqueta de 
identificação contendo informações sobre o produto e 
fabricante. 

MARTINS 2.000,00 1,54

PLINIO NICOLA 1 11 LIXEIRA CAPACIDADE 10 LITROS tipo Cesto Plástico TOYPLAST 100,00 5,65

SAGRILO Telado ou vazado, com dimensões mínimas de 25 X 24 
cm, nas cores cinza ou branco  

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 12 LIXEIRA DE 30 LITROS COM PEDAL Estes cestos com 
pedal são produzidos em polipropileno de alta 
resistência , são indicados para áreas internas e 
externas de edifícios comerciais, áreas laboratoriais, 
hospitalares e alimentícias e até residências. Sua 
tampa com sistema de abertura e fechamento através 
de pedal promove a vedação do coletor evitando a 
dispersão de odores e a entrada de insetos, além de 
evitar os riscos de contaminação.capacidade de 30 
litros. 

TOYPLAST 70,00 50,00

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 13 LIXEIRA INOX DE PEDAL capacidade 12 litros, com 
tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal). 

BRINOX 50,00 90,00

ELETROMAQUIN
AS ASTEC LTDA

1 14 LIXEIRA MATERIAL POLIETILENO BASCULANTE 
capacidade 10 litros, com tampa basculante, cor cinza 
ou branco  

GIPLAS 100,00 20,26

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 15 LIXEIRA MATERIAL POLIETILENO DE PEDAL 
capacidade 10 litros, com tampa e pedal (acionamento 
da tampa por pedal), nas cores cinza ou branco  

TOYPLAST 100,00 23,90

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 16 LIXEIRA MATERIAL POLIETILENO DE PEDAL 
capacidade 15 litros, com tampa e pedal (acionamento 
da tampa por pedal), nas cores cinza ou branco 

TOYPLAST 100,00 33,62

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 17 LIXEIRA MULTIUSO 60 LITROS  em polipropileno com 
alça laterais com trava e tampa escotilha ,capacidade 
de 60 litros ,cor preta . 

ARQPLAST 100,00 59,90

BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI

1 19 LUVA PARA LIMPEZA  composição: borracha de látex 
natural, com revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiderrapante. cano curto. deverá 
estar em conformidade com as normas da abnt nbr 
13.393. Tamanhos P, M e G 

MEDIX 4.000,00 3,30

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI   

1 20 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
material: látex natural íntegro e uniforme, tamanho: 
grande, características adicionais: lubrificada com pó 
bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, tipo: 
ambidestra, tipo uso: descartável, modelo: formato 
anatômico, finalidade: resistente à tração. unidade: 
caixa 100,00 unidades.  

NOBRE 500,00 26,10

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 21 PÁ DE LIXO COM CABO material coletor plástico, 
material cabo madeira, comprimento cabo 80 cm, 
comprimento 20 cm, largura 18 cm, aplicação limpeza, 
características adicionais cabo revestido em plástico.  

MILEVA 500,00 5,90

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI   

1 22 PANO DE CHÃO confeccionado em tecido 85% de 
algodão e 15% poliéster, tamanho mínimo 75 cm x 88 
cm, cor cru 

PANO 3.000,00 9,50

BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI

1 23 PANO DE PRATO confeccionado em material 100% 
algodão, alvejado, bordas em acabamento com barra, 
alta absorção, dimensões aproximadas: comprimento 
65 cm, largura 45 cm.  

LEITE 3.000,00 2,50

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 24 PRENDEDOR DE ROUPA TRADICIONAL material 
plástico, com dimensões mínimas de altura 0,90cm, 
Largura 1,5cm, Comprimento 7cm, pacote de 12 
unidades  

SCHINAIDER 200,00 2,00

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 25 RODO DE 60 CM rodo com base de alumínio, medindo 
60 cm, borracha natural dupla, cabo de alumínio com 
120 cm rosqueado 

ecoo 300,00 33,00

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 26 RODO DE 90 CM rodo com base de alumínio, medindo 
90 cm, borracha natural dupla, cabo de alumínio com 
120 cm, rebitado. com barra de reforço lateral entre a 
base e o cabo.  

ODIM 300,00 39,80

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 27 RODO DE ESPUMA DE NO MÍNIMO 40 CM com 
espuma de no mínimo 5 cm. com cabo e base de 
madeira ou plástico resistente 

UNIÃO 1.200,00 7,10

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 28 RODO PARA FIBRA produto para fixação de diversos 
tipos de tipos de fibras de limpeza. é composto por um 
cabo de alumínio, medindo 22mm x 1,40m, sendo 
finalizado na parte superior por material emborrachado
para evitar acidentes. a parte inferior é composta por 
um suporte plástico que permite fixação da fibra de 

UNIÃO 200,00 27,90

limpeza, devendo medir 102mm x 260mm.  

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 29 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 100 (CEM) 
LITROS espessura de 10 (dez) micras, podendo ser nas 
cores preta, azul, cinza ou marrom, com medida 
mínima 75 x 90 cm; pacote com no mínimo 15 
unidades 

ecoo 1.000,00 5,60

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 30 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 15 (QUINZE) 
LITROS , espessura de 6 (seis) micras, podendo ser nas
cores preta, azul, cinza ou marrom, com medida 
mínima de 39 cm x 58 cm; pacote com no mínimo 60 
unidades; 

MO5 1.500,00 5,48

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 31 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 30 (TRINTA) 
LITROS espessura de 6 (seis) micras, podendo ser nas 
cores preta, azul, cinza ou marrom, com medida 
mínima de 59 cm x 62 cm; pacote com no mínimo 30 
unidades;  

ecoo 1.500,00 5,54

CLEBER TADEU 
BRIDI ME

1 32 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 50 
(CINQUENTA) LITROS espessura de 6 (seis) micras, 
podendo ser nas cores preta, azul, cinza ou marrom, 
com medida mínima de 63 cm x 80 cm; pacote com no 
mínimo 30 unidades;  

ecoo 1.500,00 5,59

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 33 TOALH DE BANHO INFANTIL toalha de banho na cor 
amarela, confeccionda em tecido 100% algodão, fibras 
naturais, pré lavada e pré encolhida; com 320m/g, com
costura dupla; medindo no mínimo 70cm de largura x 
120 de comprimento; com etiqueta de idntificação o 
material, coposição do tecido, nome ou marca do 
fabricante e as instruções de lavagem. 

PEROLA 300,00 25,50

BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI

1 34 TOALHA DE LOUÇA  Pano de louça material de alta 
absorção, fácil enxágue, pesando no mínimo 80gr, 
tecido 100% algodão (comprovado pela etiqueta da 
fábrica do produto), medidas mínimas de 65 cm 
(comprimento) x 45 cm (largura), ideal para limpeza em
copa/cozinha e louças, cor branca.  

MARTINS 400,00 4,30

PLINIO NICOLA 
SAGRILO

1 35 TOALHA DE ROSTO  Toalha de rosto em 100% 
algodão. Especificações mínimas: 50 cm x 80 cm, peso 
mínimo 250 gr 

PANO SUL 300,00 7,58

BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI

1 36 TOALHA MICROFIBRA MÁGICA pano microfibra 
multiuso, com super absorção, antibacteriana, 
composta de 80% poliéster + 20% poliamida, com 
dimensões mínimas de 60cmx80cm. 

MARTINS 200,00 9,00

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 37 TOUCA DESCARTÁVEL  confeccionada em tecido de 
fibras sintéticas (falso tecido) com elástico na borda, 
sanfonada, gramatura: 20gr/m2 tamanho único, cor 
branca. caixa com 100 unidades;  

TAUGE 300,00 11,63

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 38 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, 
tipo 05 fios, amarração com arame, cabo madeira 
medindo 1,20m, comprimento cerdas 60 cm.  

PALHA 3.000,00 19,90

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 39 VASSOURA TIPO NOVIÇA  com cepa de plástico e com 
cerdas de nylon felpudas na ponta, composta de no 
mínimo 60 tufos, organizados no mínimo de 4 por 15 
fileiras e cada tufo formado por no mínimo 14 cerdas 
de nylon macio e flexível com pontas de comprimento 
de 14 cm, cabo de madeira ou tubo metálico revestido 
de película plástica, com no mínimo 1,10 m e no 
máximo 1,25 m de comprimento, inclusa ponta 
plástica com rosca para fixar na vassoura;  

MILEVA 2.000,00 6,70

GSC 
SUPERMERCAD
O LTDA

1 40 VASSOURA TIPO PIAÇAVA com cerdas de no mínimo 
de 11 cm de comprimento com base de madeira de no 
mínimo 20 cm e cabo em madeira ou tubo metálico 
revestido de película plástica com no mínimo 1,10 m e 
no máximo 1,25 m de comprimento 

UNIÃO 300,00 11,89

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 24/02/2022.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI
Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 7/2022

OBJETO:  Locação  de  imóvel,  barracão  industrial,  com  área  construída  de  alvenaria  com
aproximadamente  391.52 m2,(Trezentos  e  noventa  e  um metros  quadrados  com cinquenta  e  dois
decímetros  quadrados),  para  fins  industriais  lote  urbano  nº  05  (Cinco),  da  quadra  nº  30(Trinta),
situada na Rua Ruy Barbosa,  matricula nº 18.705 destinado a uso de indústria previsto pela Lei
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
IZIDORO PASCOAL MILANI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  –com área 
construída de alvenaria com 
aproximadamente 391.52 m2,
(Trezentos e noventa e um metros 
quadrados com cinquenta e dois 
decímetros quadrados), para fins 
industriais lote urbano nº 05 (Cinco), 
da quadra nº 30(Trinta), situada na 
Rua Ruy Barbosa, matricula nº 18.705
destinado a uso de indústria previsto 
pela Lei Municipal nº 1.593/2003 
artigo 8º. 

SERV 12,00 2.000,00 24.000,00

TOTAL 24.000,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 10/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 12/2022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da Secretaria da
Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por
item:
A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Centro de Convenção Heitor 
Rodrigues  

M2 1.698,00 5,00 8.490,00

1 2 Condomínio Idosos  M2 3.654,00 5,00 18.270,00

1 3 Creche Brandina Maggione  M2 418,00 5,00 2.090,00

1 4 Escola KM10  M2 247,00 5,00 1.235,00

TOTAL 30.085,00

Homologo a presente licitação, 

        Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021 - Processo nº 672/2021
OBJETO: Aquisição de equipamentos de EPIS para Secretaria Municipal de obras , urbanismo e
agricultura.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM.
GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 2 BOTA CANO LONGO PVC  VULCABRAS PAR 50,00 28,85 1.442,50

1 3 BOTA SUPER LEVE   BASPAN PAR 12,00 67,00 804,00

1 4 BOTINA DE SEGURANÇA  GARRA PAR 160,00 35,40 5.664,00

TOTAL 7.910,50

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 ABAFADOR AUDITIVO TIPO 
CONCHA  

DELTA/CA 
19405

UN 10,00 13,95 139,50

1 5 LUVA DE RASPA  PROBEM/CA 
34277

PAR 100,00 8,95 895,00

1 6 LUVA DE VAQUETA   CALSEG/CA 
15467

PAR 400,00 8,10 3.240,00

1 9 PROTETOR AURICULAR   FREITAS/CA 
18190

UN 50,00 0,67 33,50

TOTAL 4.308,00

ROSANGELA CENTENARO ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 7 LUVA MALHA PIGMENTADA  Kalipso Tatex PAR 100,00 3,25 325,00

1 8 OCULOS DE SEGURANÇA  Rhino LP Augen 
Incolor

UN 100,00 1,95 195,00

TOTAL 520,00

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 20 de julho de 2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000

CNPJ 75.927.582/0001-55  

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br      – Telefone: (46) 35638000

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021 - Processo nº 914/2021
OBJETO: Contratação de Profissional Fisioterapeuta para atendimento as demanda da Secretaria
Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas
na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela
Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA – preço por LOTE
ANGELO LUIZ BREMBATTI E CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Serviços  de  fisioterapia:  Profissional
fisioterapeuta  para  atender  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  na  demanda  dos
pacientes  acamados/domiciliados,  bem
como,  na  clínica  de  fisioterapia,  carga
horário de 40 (quarenta) horas/semanais,
trabalhando  conforme  necessidade  da
Secretaria.  Deverá  utilizar
obrigatoriamente  os  sistemas  de
informação do município.         

HORAS 2.400,00 29,10 69.840,00

TOTAL 69.840,00

Homologo a presente licitação,

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/09/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofr/ipmsas-pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS

Contrato de fornecimento de prestagao de services n° 23/2022, que entre si celebram de um lado 
o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado A.L. DE OLIVEIRA - 
REFORMAS.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centra, CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS, inscrita no CNPJ sob o 
n° 40.682.934/0001-75, estabelecida na RUA WILMUTH ISER, 91 CASA SALA - CEP: 85710000 - BAIRRO: VILA 
NOVA, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteragoes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licita^ao realizada atraves do Processo de DISPENSA n° 
012/2022. mediante as seguintes clausulas e condi^des.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata<;ao de pessoa juridica para realizaepao de pinturas para os predios da Secretaria da 
EducagSo, Esporte e Cultura, bem como para os imoveis do condominio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Sudoeste-PR, de acordo com as especifica^des abaixo:_________________
ITENS
Lote hem Codigo do 

produto/servi^o
Descri<?ao do produto/servi^o Marca do 

produto
Unidade de 
medida

Quantidade Pretjo unitario Pre?o total

LOTE: 001 - Lote 1 19618 Centro de Convengao Heitor 
Rodrigues

M2 1.698.00 5,00 8.490.00
001
LOTE: 001 - Lote 2 19620 Condominio Idosos M2 3.654,00 5.00 18.270,00
001
LOTE: 001 - Lote 3 19621 Creche Brandina Maggione M2 418.00 5.00 2.090.00
001
LOTE: 001 - Lote 4 19619 Escola KM 10 M2 247,00 5,00 1.235.00
001

TOTAL 30.085,00

PARAGRAFO UNICO - Os serviqos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, assim como ao 
Edital do Processo de dispensa n° 012/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO
O preijo ajustado para a prestaqao dos serviqos ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO 
concorda em receber e de R$ 30.085,00(Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas on emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
sera de responsabilidade exclusive da CONTRATADA. bem como demais encargos inerentes e necessarios para a complete 
execugao das suas obrigagoes assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prego estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de valores ate o prazo 
previsto para execugao.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de A VISTA contados da data da entrega das mercadorias, que sera 
parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a apresentagao da nota fiscal respectiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) 
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO SEGUNDO- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara aJUONTRATADA das responsabilidades
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-31

assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara na aprovagao definitiva do recebimento 
dos services.

PARAgRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o 
saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereQO 
descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o pagamento sera 
efetuado no primeiro dia util subseqiiente a esta.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de dispensa n" 012/2022 
e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos or^amentarios correrao por conta do 
projeto/atividade:_____________________________________________________________________________________________
dotacOes
Coma da despesa Funcional programatica Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

06.003.12.365.1202.2026 103 3.3.90.39.00.001580 Do Exercicio

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidoes 
comprovando a sua situafao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Service - 
FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA QUART A - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a paitir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita?ao devera ser executados no prazo de 60 Dias, contados da data 
da autoriza^ao dos services, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizaijao dos services, ao servidor e fiscal de contrato designado pela administrate 
municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULT A
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqoes assumidas em 
decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 
e suas legislates pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notifica^ao 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquidaqao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza^ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta vier a 
sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigates contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a CONTRATADA, apenas 
os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiites gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato. em razao do inadimplemento de obrigagoes da CONTRATADA, esta
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofripmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrera as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigai;6es decorrentes 
da execugao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos 
causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES 1NTEGRANTES
As condiqdes estabelecidas no edital n° 012/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela CONTRATADA, sao 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcriqao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato. mediante termos aditivos quaisquer modillcaqoes que venham a 
ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaqoes assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA. 
tais como a prorrogaqao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A flscalizaqao do contrato sera efetuada por JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS, responsavel pela pasta 
solicitante dos serviqos.

CLAUSULA DECIMA-DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) de igual teor e forma, 
na presenqa das 02(duas) testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus sucessores. ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer 
mudanqa de domicilio da CONTRATADA, que em razao di^N e obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notiflcaqoes, citaqao inicial e outras em direitoweroiTitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de fevereiro de 2022

RICARDO A’ IOORTINA 
PrefeitoTffunicipal

A.L^^DE Q. REFORM AS 
NM(f.682^/0001 -75 

ADRIANO LICIOT)E OLIVEIRA 
CPF N°: 06^977.379-0

Testemunhas:

RD1
CPFVN^ Q^3 78.279-21

VALDECIR PEREIRA LEITE 
CPF N°\ 717/16.759-15
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 
Processo dispensa nº 012/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS 
CNPJ Nº 40.682.934/0001-75 
Representante: ADRIANO LICIO DE OLIVEIRA 
CPF nº 061.977.379-06 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da 
Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, e Secretaria de Assistência Social bem como para 

os imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Sudoeste-PR.. 
VALOR TOTAL:  R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 22/02/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 498/2021 

Pregão Nº 129/2021 

OBJETO: Aquisição ÓLEO DIESEL COMUM, GASOLINA 

COMUM, ETANOL E DIESEL S 10, para veículos oficiais da frota 

municipal. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: PANDA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 

SERVIÇOS LTDA; 

VALOR REAJUSTE: 105.859,00 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

VALDIR GERVINSKI 
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:CFD2EC08 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 78/2019 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 78/2019 

Processo inexigibilidade nº 13/2019 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para 

realização de exames laboratoriais, para prestação de serviço aos 

pacientes das Unidades Básica de Saúde e Pronto Atendimento 

Estendido. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: SCHIAVINI E SCHIAVINI LTDA ME; 

VIGÊNCIA: 26/04/2023 

VALOR RENOVADO: R$ 93.574,80 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

LUCIANA TRAIANO SCHIAVINI  
Representante Legal 

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3543EB4E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 94/2018 PREGÃO Nº 26/2018 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 94/2018 

Pregão nº 26/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, GERENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE SISTEMAS, SUPORTE, MANUTENÇÃO DE 

DADOS, SERVIÇOS E CONSULTORIA NA ÁREA DE TI, 

SEGURANÇA DE REDES EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

MUNICIPALIDADE. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: FAVERO E SCHMIDT LTDA; 

VIGÊNCIA: 21/03/2023 

VALOR RENOVADO: R$ 58.656,04 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

ARILSO FAVERO 
Representante Legal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1D1343BD 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 6 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 315/2020 CONCORRÊNCIA Nº 2/2020 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 6 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 315/2020 

Concorrência nº 2/2020 

OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 3.997,77m², 

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base/sub-base, 

revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização 

de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Convênio 445/2020 

/SEDU 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

VIGENCIA ATUAL: 16/06/2022 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: CLAIR BERNARDETTI TESSER - Representante 

Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5DFC16BC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 

ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS LTDA 

CNPJ Nº 20.371.330/0001-09 

Representante: ALINE GOMES DE ALMEIDA 

CPF nº 280.178.008-19 

OBJETO: Aquisição de Equipamento de Raio – X, Cardiotocógrafo 

Portátil, Colposcópio; Aparelhos de Ar-condicionado para Secretaria 

de Saúde.. 

VALOR TOTAL: R$ 14.747,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Quarenta 

e Sete Reais) 

VIGÊNCIA: 17/02/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 18/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:AD122E1F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 

Processo dispensa nº 012/2022  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS 

CNPJ Nº 40.682.934/0001-75 

Representante: ADRIANO LICIO DE OLIVEIRA 

CPF nº 061.977.379-06 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas 

para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, e 

Secretaria de Assistência Social bem como para os imóveis do 

condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR.. 

VALOR TOTAL: R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 22/02/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9ECA706C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022 

Processo dispensa nº 013/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ADL MED COMERCIO DE MADICAMENTOS 

LTDA 

CNPJ Nº 31.097.402/0001-80 

Representante: ANSELMO ZICATTO 

CPF nº 029.375.460-80 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de 

Saúde do município, conforme quantidades e especificações deste 

documento. 

VALOR TOTAL: R$ 8.277,00 (Oito Mil, Duzentos e Setenta e Sete 

Reais) 

VIGÊNCIA: 27/08/2022 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:104B2AC7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2022 

Processo dispensa nº 013/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 82.027.335/0001-68 

Representante: ANTONIO ANDRETTA NETO 

CPF nº 431.244.709-82 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de 

Saúde do município, conforme quantidades e especificações deste 

documento. 

VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 (Um Mil, Setecentos e Cinquenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 27/08/2022 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F1E9F929 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2022 

Processo dispensa nº 013/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: BASCEL SOÇUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 21.515.353/0001-02 

Representante: LEONARDO CELLA BASEGGIO 

CPF nº 053.211.739-58 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de 

Saúde do município, conforme quantidades e especificações deste 

documento. 

VALOR TOTAL: R$ 18.360,00 (Dezoito Mil, Trezentos e Sessenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 27/08/2022 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:7D819971 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022 

Processo dispensa nº 013/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 04.372.020/0001-44 

Representante: NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE 

CPF nº 787.101.469-20 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria de 

Saúde do município, conforme quantidades e especificações deste 

documento. 

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

VIGÊNCIA: 27/08/2022 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
- Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 

Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1EE89FE4 

 
RECURSOS HUMANOS 

P O R T A R I A Nº 30.397/2022 

 

PORTARIA Nº 30.397/2022 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e com base no art. 105 da Lei 1.990/09, 

  

RESOLVE: 

  

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias a ―Licença por motivo de doença 

em pessoa da família‖ a servidora CLAUDETE CARMEM CAGOL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 493/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0128/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  TELEFONICA BRASIL S/A

CNPJ Nº 02.558.157/0001-62
Representante: Claiton Merg Carvalho

CPF nº 404.943.900-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel 
Pessoal – SMP), comunicação de dados móvel (internet), 

para atendimento das necessidades das Secretarias e 
Unidades da Administração Direta do Município de Santo 

Antonio do Sudoeste – PR.
VALOR TOTAL:  R$ 44.910,00 (Quarenta e Quatro Mil, 

Novecentos e Dez Reais)
VIGÊNCIA: 21/12/2022

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/12/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 394/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ANGELO LUIZ BREMBATTI E CIA 

LTDA
CNPJ Nº 34.366.964/0001-70

Representante: ANGELO LUIZ BREMBATTI
CPF nº 092.584.609-01

OBJETO: Contratação de Profissional Fisioterapeuta para 
atendimento as demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL:  R$ 69.840,00 (Sessenta e Nove Mil, 
Oitocentos e Quarenta Reais)

VIGÊNCIA: 14/09/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 15/09/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 301/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ROSANGELA CENTENARO ME

CNPJ Nº 22.343.176/0001-89
Representante: ROSANGELA CENTENARO

CPF nº 038.355.489-64
OBJETO: Aquisição de equipamentos de EPIS para 

Secretaria Municipal de obras , urbanismo e agricultura..
VALOR TOTAL:  R$ 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais)

VIGÊNCIA: 19/07/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 20/07/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA.
CNPJ Nº 18.274.923/0001-05

Representante: Cleiton Cesar Longo
CPF nº 006.225.880-01

OBJETO: Aquisição de equipamentos de EPIS para 
Secretaria Municipal de obras , urbanismo e agricultura..
VALOR TOTAL:  R$ 4.308,00 (Quatro Mil, Trezentos e 

Oito Reais)
VIGÊNCIA: 19/07/2022

Santo Antonio do Sudoeste, em 20/07/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 299/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA 

LTDA
CNPJ Nº 05.326.443/0001-90

Representante: GILBERTO ANTONIO HENZ
CPF nº 627.991.939-00

OBJETO: Aquisição de equipamentos de EPIS para 
Secretaria Municipal de obras , urbanismo e agricultura..

VALOR TOTAL:  R$ 7.910,50 (Sete Mil, Novecentos e Dez 
Reais e Cinquenta Centavos)

VIGÊNCIA: 19/07/2022
Santo Antonio do Sudoeste, em 20/07/2021.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022

Processo dispensa nº 012/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  A.L. DE OLIVEIRA - REFORMAS
CNPJ Nº 40.682.934/0001-75

Representante: ADRIANO LICIO DE OLIVEIRA
CPF nº 061.977.379-06

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de 
pinturas para os prédios da Secretaria da Educação, Esporte e 
Cultura, e Secretaria de Assistência Social bem como para os 
imóveis do condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Sudoeste-PR..
VALOR TOTAL:  R$ 30.085,00 (Trinta Mil e Oitenta e 

Cinco Reais)
VIGÊNCIA: 22/02/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022

Processo dispensa nº 07/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  IZIDORO PASCOAL MILANI
CPF Nº: 014.464.879-20

Representante: IZIDORO PASCOAL MILANI
CPF nº 014.464.879-20

OBJETO: Locação de imóvel, barracão industrial, com 
área construída de alvenaria com aproximadamente 391.52 

m2,(Trezentos e noventa e um metros quadrados com 
cinquenta e dois decímetros quadrados), para fins industriais 
lote urbano nº 05 (Cinco), da quadra nº 30(Trinta), situada 

na Rua Ruy Barbosa, matricula nº 18.705 destinado a uso de 
indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.
VALOR TOTAL:  R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

VIGÊNCIA: 09/02/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 10/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO ADITIVO Nº 5  DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 122/2020
Processo inexigibilidade Nº 14/2020

OBJETO: Contratação de mercearias, mercados e 
supermercados para fornecimento de Cestas Básicas 

no município de Santo Antonio do Sudoeste – PR, em 
atendimento a Lei Municipal 2.792/2020 de 07 de abril de 
2020, de acordo com o Chamamento Público nº 04/2020.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: AÇOUGUE DO NEGUINHO LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 36.496,17

DATA DA ASSINATURA: 23/02/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 
e pela contratada: CARLOS ANTONIO  CORREA - 

Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  PLINIO NICOLA SAGRILO

CNPJ Nº 31.353.612/0001-91
Representante: PLINIO NICOLA SAGRILO

CPF nº 960.177.169-72
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento 
de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, 

cultura e esporte.
VALOR TOTAL:  R$ 33.641,00 (Trinta e Três Mil, 

Seiscentos e Quarenta e Um Reais)
VIGÊNCIA: 24/02/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  HIDROBIO INDÚSTRIA QUÍMICA 

LTDA
CNPJ Nº 11.846.988/0001-20

Representante: RUBEM ANTONIO BILIBIO
CPF nº 394.793.829-20

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento 
de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, 

cultura e esporte.
VALOR TOTAL:  R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

VIGÊNCIA: 24/02/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 25/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  GSC SUPERMERCADO LTDA

CNPJ Nº 19.662.084/0001-57
Representante: GILMAR S DE CASTRO

CPF nº 632.196.039-04
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento 
de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, 

cultura e esporte.
VALOR TOTAL:  R$ 126.366,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, 

Trezentos e Sessenta e Seis Reais)
VIGÊNCIA: 24/02/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

CNPJ Nº 02.995.568/0001-15
Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA

CPF nº 452.690.509-78
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de material de higiene e limpeza em atendimento 
de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, 

cultura e esporte.
VALOR TOTAL:  R$ 2.026,00 (Dois Mil e Vinte e Seis 

Reais)
VIGÊNCIA: 24/02/2023

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/02/2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 143

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de pessoa jurídica para realização de pinturas para os prédios da 
Secretaria da Educação, Esporte e Cultura, bem como para os imóveis do 
condomínio dos idosos, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-PR.

Dotação Orçamentária* 0600112361120120220000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

30.085,00

Data Publicação Termo ratificação 23/02/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar
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